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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito 

Santo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo § 7º do artigo 40 da Lei Orgânica do 

Município de Vila Velha "Faz saber que o Prefeito sancionou nos termos do § 3º do artigo 40 

da Lei Orgânica Municipal, e ele promulga o Autógrafo de Lei nº 5.025/25, que se transformou 

na LEI Nº 7.194, de 16 de maio de 2025.”  

LEI Nº 7.194, DE 16 DE MAIO DE 2025 

Denomina de “FLORÊNCIO 

DESTMAM” área de lazer no bairro 

São Torquato, neste município. 

Art. 1º Fica denomina de “FLORÊNCIO DESTMAM” a área de lazer Mirante Morro da Boa 

Vista, localizada na rua Abdias Ferreira, Morro da Boa Vista (Coordenadas UTM – Ponto 

único: E:359237,36; N: 7750860,99), no bairro São Torquato, neste município. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Vila Velha, 16 de maio de 2025. 

 

 

 

 

OSVALDO MATURANO 

  Presidente
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA 
VELHA, Estado do Espírito Santo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo § 7º do artigo 40 da Lei Orgânica do 
Município de Vila Velha "Faz saber que o Prefeito sancionou 
nos termos do § 3º do artigo 40 da Lei Orgânica Municipal, e 
ele promulga o Autógrafo de Lei nº 5.025/25, que se 
transformou na LEI Nº 7.194, de 16 de maio de 2025.”  

LEI Nº 7.194, DE 16 DE MAIO DE 2025 
Denomina de “FLORÊNCIO DESTMAM” área de lazer no 
bairro São Torquato, neste município. 
Art. 1º Fica denomina de “FLORÊNCIO DESTMAM” a área 
de lazer Mirante Morro da Boa Vista, localizada na rua Abdias 
Ferreira, Morro da Boa Vista (Coordenadas UTM – Ponto 
único: E:359237,36; N: 7750860,99), no bairro São 
Torquato, neste município. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vila Velha, 16 de maio de 2025. 

OSVALDO MATURANO 
Presidente 

Autoria: Vereadora Patrícia Crizanto 

 
 

ERRATA N. 02 REFERENTE AO EDITAL Nº 001/2025 - Eleição da Sociedade Civil do Conselho Municipal de Defesa dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência de Vila Velha, COMUDE-VIVE, Gestão 2025/2027 - Resultado Preliminar das 

Entidades Inscritas, publicado em diário oficial em 27 de maio de 2025. CI nº 61007/2025 
Resultado Preliminar das Entidades Inscritas 
A Comissão Eleitoral para as Eleições das Representações da Sociedade Civil, formalizada por meio da Portaria SEMAS 030/2025, 
com o objetivo de atender à Lei Municipal nº 4.364/2005 de 29 de dezembro de 2005, que dispõe sobre o Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência do Município de Vila Velha - COMUDEVIVE, TORNA PÚBLICO, o Resultado Preliminar das 
Entidades Inscritas. 
Onde se lê: 
I. Instituições candidatas a vaga para Movimentos, Associações e Organizações que atuam na Área de Deficiência 
Física 

N. NOME INSTITUIÇÃO REPRESENTANTE ANÁLISE 

01 Associação de Pessoas Com Deficiência do 
Estadodo ES - APEDES 

Marcos Antônio do Espírito Santo  
Deferida 

II. Instituições candidatas a vaga para Movimentos, Associações e Organizações que atuam na Área de Deficiência 
Visual 

N. NOME INSTITUIÇÃO REPRESENTANTE ANÁLISE 
01 Grupo Passeio e Inclusão e Emoção Lucineia da Silva Santos Deferida 
02 Uniao de Cegos Dom Pedro II - UNICEP Elízia Maria Messias Dias Deferida 

III.  Instituições candidatas a vaga para Movimentos, Associações e Organizações que atuam na Área de 
Deficiência Auditiva 

N. NOME INSTITUIÇÃO REPRESENTANTE ANÁLISE 

01 Associação Profissionalizante e de Apoio aos 
Surdos e outras Deficiência - APASOD 

Marcelo Rogano Cabanas Deferida 

02 
Fórum de Defesa dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência do Municipio de Vila Velha – Fórum 

PCD 
Rosilda Maria Dias Deferida 

IV. Instituições candidatas a vaga para Movimentos, Associações e Organizações que atuam na Área de Deficiência 
Mental (intelectual) 

N. NOME INSTITUIÇÃO REPRESENTANTE ANÁLISE 
01 Liber Instituto para Crianças Especiais Peterson da Silva Esteves Deferida 

02 Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE 

Maria Eliza Martins de Melo Deferida 

V. Instituições candidatas a vaga para Movimentos, Associações e Organizações que atuam em Outras áreas de 
Deficiência 
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.




